
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007724-18.2014.815.0181 — 5ª Vara 
Mista de Guarabira.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Município de Guarabira
Advogado : Jáder Soares Pimentel (OAB/PB 770)
Apelada : Ivanilda Muniz da Silva
Advogado : Cláudio Galdino da Cunha (OAB/PB 10.751).
Remetente : Juízo da 5ª Vara Mista de Guarabira. 

REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO CÍVEL -   SENTENÇA 
ILÍQUIDA  –  CONHECIMENTO  DA  REMESSA  - 
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  – 
QUINQUÊNIOS  –  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  – 
IRRESIGNAÇÃO – PRELIMINAR DE COISA JULGADA – 
INOCORRÊNCIA  –  PLEITO  DIVERSO  –  REJEIÇÃO  – 
MÉRITO  -  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  – 
APLICABILIDADE DO ART.  51,  XVI  DA LEI  ORGÂNICA 
MUNICIPAL  –  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  – 
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO E DA REMESSA.

—  “Faz jus à percepção do quinquênio, no percentual fixado em Lei, o 
servidor  que  atende  a  todos  os  requisitos  legais  para  a  percepção  do 
referido  benefício.”  (TJPB;  APL  0001307-50.2014.815.0601;  Terceira 
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  William  de  Oliveira;  
DJPB 23/08/2016; Pág. 12) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes  autos  acima 
identificados.

ACORDAM  os integrantes da Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal  de Justiça  do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em rejeitar a preliminar e 
negar provimento aos recursos oficial e apelatório.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Remessa  Oficial e  Apelação  Cível interposta  pelo 
Município de Guarabira, em face da sentença de fls. 55/61, proferida nos autos da Ação 
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de Cobrança c/c  Obrigação de Fazer proposta  por  Ivanilda Muniz da Silva,  julgando 
parcialmente procedente o pedido para determinar que o promovido implante, com base no 
vencimento básico do cargo exercido pela  autora,  o adicional  por tempo de serviço,  na 
modalidade quinquenal, observado o percentual de 9% (nove por cento), com incidência a 
partir de 30/03/2013, bem como ao pagamento dos valores relativos aos quinquênios até a 
sua devida implantação, a contar de 30/03/2013. 

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  61/65),  levantou  a 
preliminar de coisa julgada. No mérito, alega que os quinquênios têm sido implementados 
de  forma  automática,  na  forma  da  Lei  nº  398/1998,  não  havendo  motivo  para  a  sua 
condenação. 

Sem contrarrazões (fls. 68).

A Procuradoria  de  Justiça,  em parecer  de  fls.  75/76,  não  opinou 
sobre o mérito recursal.

É o relatório. 

VOTO

DA PRELIMINAR

O apelante levantou a preliminar de coisa julgada, assegurando que 
na ação nº 018.2009.001.632-2, já transitada em julgado, a ora apelada discute também a 
implantação e pagamento de quinquênios.

Não merece guarida sua alegação. 

Para que o instituto da coisa julgada seja reconhecido é necessária a 
chamada tríplice identidade: partes iguais, mesma causa de pedir e pedido. 

No caso em tela, o pleito é diverso, uma vez que a ação ajuizada na 
4ª Vara Mista de Guarabira versa sobre implantação do adicional de tempo de serviço à base 
de 7% (sete por cento) – fls. 40/51, enquanto que na presente lide se discute reajuste para o 
patamar de 9% (treze por cento),  o  qual  deveria  ocorrer  de forma automática,  além de 
requerer as diferenças devidas até a correta implantação desses acréscimos. 

Dessa forma, vê-se, com clareza, que da narração dos fatos decorre 
logicamente a conclusão de que o pedido da autora aqui é diverso daquele contido na ação 
que tramitou perante a 4ª Vara da Comarca de Guarabira. 

O STJ já se pronunciou nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.  TARIFA DE ENERGIA 
ELÉTRICA.  COISA  JULGADA.  INEXISTÊNCIA.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO  APeRO  n.  0007701-72.2014.815.0181  5  DA 
TRÍPLICE IDENTIDADE. RECURSO ESPECIAL DA BANDEIRANTE 
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ENERGIA S/A PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO. 
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA.  NÃO  CONTAMINAÇÃO  DO 
REAJUSTE  LEVADO  A EFEITO  PELA PORTARIA DNAEE  153/86 
PELOS  REAJUSTES  ANTERIORES  PROVENIENTES  DAS 
PORTARIAS  DNAEE  38/86  E  45/86,  PUBLICADAS  QUANDO 
VIGENTE  O  REGIME  DE  CONGELAMENTO  DE  PREÇOS. 
RECURSO ESPECIAL DA WHITE MARTINS LTDA PREJUDICADO. 
1. Se a parte Autora deve ajuizar nova demanda para a obtenção de outro 
pedido, ainda que em face do mesmo Réu e fundado na mesma causa de 
pedir,  não se pode falar  em coisa julgada.  2.  Havendo coisa julgada,  a 
parte por ela beneficiada não necessita ajuizar outra demanda, bastando 
liquidar ou executar a sentença transitada em julgado que já possui. 3. Para 
a  caracterização  da  coisa  julgada,  mister  se  faz  a  presença  da  tríplice 
identidade  entre  os  elementos  das  ações,  situação  que  não  ocorre  na 
espécie,  porquanto não são os mesmos o pedido e a causa de pedir.  4. 
Afastada a coisa julgada, a ação deve ser julgada improcedente, à vista da 
jurisprudência  consolidada  nesta  Corte,  com  inversão  da  verba 
sucumbencial. 5. Recurso Especial de BANDEIRANTES ENERGIA S/A 
parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte  provido  e  Recurso  Especial  de 
WHITE MARTINS LTDA prejudicado. ( STJ – Resp n. 1.398.035 - RJ 
(2013/0265380-3);  Primeira  Turma;  Relator:  Ministro  Napoleão  Nunes 
Maia Filho; Data de Publicação no DJe 18/06/2015). 

No mesmo norte, o TJPB:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  1.  PRELIMINAR. 
COISA  JULGADA.  NECESSIDADE  DA  TRÍPLICE  IDENTIDADE: 
PARTES,  CAUSA  DE  PEDIR  E  PEDIDO.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
PEDIDO  DIVERSO.  REJEIÇÃO.  2.  MÉRITO.  ORDINÁRIA  DE 
COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDORA PÚBLICA. 
PEDIDO  DE  PAGAMENTO  DE  ADICIONAL POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO.  QUINQUÊNIOS.  PREVISÃO  NA  LEI  ORGÂNICA 
MUNICIPAL. CABIMENTO  DA IMPLANTAÇÃO.  MANUTENÇÃO 
DA  SENTENÇA  QUE  RECONHECEU  O  DIREITO. 
DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS.  1.  Os  requisitos  de 
admissibilidade deste recurso obedecerão às regras e aos entendimentos 
jurisprudenciais  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  porquanto  a 
irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes da vigência 
do novo CPC. 2.  Para a caracterização da coisa julgada é mister a 
presença da tríplice identidade entre os elementos da ação - partes, 
causa  de  pedir  e  pedido.  No  caso  em  tela,  tratando-se  de  pedido 
diverso, a prefacial deve ser rejeitada. 3. TJPB: “Restando comprovada 
a existência de previsão legal que determine o pagamento de adicional por 
tempo de serviço, quinquênio, aos servidores de Guarabira, o direito de 
receber tal beneficio é medida que se impõe quando atingido o período do 
quinquênio exigido pela norma. Cabe ao empregador o ônus de provar a 
ocorrência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o 
direito  do  empregado  ao  recebimento  de  verbas  salariais  pleiteadas.” 
(Processo  n.  018.2010.000298-  1/001,  Terceira  Câmara  Cível,  Relator: 
Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Julgamento:  14/02/2012).  4. 
Havendo expressa previsão em lei  municipal  quanto à  possibilidade de 
pagamento  do  quinquênio  ao  servidor,  e  estando  ele  enquadrado  nas 
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hipóteses de implementação dessa gratificação,  sua concessão é medida 
que  se  impõe.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00077017220148150181,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DA 
DESEMBARGADORA MARIA DAS NEVES DO EGITO DE ARAUJO 
DUDA FERREIRA , j. em 06-09-2016) 

Assim, rejeito a preliminar. 

MÉRITO

Nos termos da Súmula 490 do STJ, quando a sentença for ilíquida, 
deve ser conhecida a remessa. 

Súmula 490 - A dispensa de reexame necessário, quando o valor  
da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta  
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Portanto, conheço da remessa oficial.

A autora, ora apelada, servidora municipal nomeada em março de 
1998  no  cargo  de  merendeira,  ajuizou  a  presente  ação  requerendo  o  pagamento  dos 
quinquênios, nos termos da lei orgânica municipal.

O magistrado a quo, a seu turno,  julgou parcialmente procedente o 
pedido  para  determinar  que o promovido implante,  com base no vencimento  básico do 
cargo exercido pela autora, o adicional por tempo de serviço, na modalidade quinquenal, 
observado o percentual de 9% (nove por cento), com incidência a partir de 30/03/2013, bem 
como ao pagamento dos valores relativos aos quinquênios até a sua devida implantação, a 
contar de 30/03/2013. 

A  edilidade  postula  a  reforma  da  sentença  aduzindo  que  os 
quinquênios têm sido implementados de forma automática, não havendo motivo para a sua 
condenação. 

Pois bem. A lei orgânica municipal prevê em seu art. 51, XVI:

Art.  51,  XVI – o adicional  por tempo de serviço será pago a todos os 
servidores, na forma da lei, automaticamente pelo sete quinquênios em que 
se desdobrar a razão de cinco por cento (5%) pelo primeiro; sete por cento 
(7%) pelo segundo;  nove por cento (9%) pelo terceiro;  onze por cento 
(11%) pelo quarto; treze por cento (13%) pelo quinto; quinze por cento 
(15%) pelo sexto e  dezessete  por  cento (17%) pelo sétimo,  sendo este 
direito extensivo ao funcionário investido em mandato Legislativo. 

A  legislação  municipal  é  clara,  sendo  certo  que  a  progressão 
funcional de todos os servidores dar-se-á de forma automática, subordinando-se, apenas, ao 
transcurso do tempo previsto na lei de regência. Ou seja, completado o tempo de serviço 
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necessário à aquisição do benefício, incumbe ao ente municipal efetuar seu pagamento, de 
ofício, sem a necessidade de qualquer outro ato. 

Na hipótese vertente, a pretensão da parte demandante apenas seria 
afastada se a edilidade comprovasse cabalmente o adimplemento do referido adicional, o 
que não ocorreu. 

Ora, não se poderia exigir que a autora apresentasse prova negativa 
do  pagamento  pelo  município,  pois  seria  incumbência  da  própria  edilidade  provar  que 
remunerou  seus  funcionários  com  parâmetro  da  lei  de  regência,  já  que,  em  tema  de 
administração pública, a organização e o registro documental são práticas indissociáveis à 
execução de suas finalidades. 

Sobre o tema: 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA 
DE  INTERESSE  DE  AGIR.  PRETENSÃO  RESISTIDA 
DEMONSTRADA.  REJEIÇÃO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  RETENÇÃO 
DE  13º  SALÁRIO  E  SALÁRIOS  RETIDOS.  VERBAS  DEVIDAS. 
DEMONSTRAÇÃO  DO  VÍNCULO.  DESINCUMBÊNCIA  DO 
PAGAMENTO. ÔNUS DE PROVA DO MUNICÍPIO.  ARTIGO 373, II, 
DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DOS FATOS DESCONSTITUTIVOS 
DO  DIREITO  DO  AUTOR.  SENTENÇA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. (...) “É ônus do Município provar 
a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o 
direito do servidor ao recebimento das verbas salariais pleiteadas. Nas 
causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários serão fixados 
consoante apreciação equitativa do juiz. Assim, tendo o juízo monocrático 
seguido as balizas legais, não há o que se alterar”. (TJPB; APL 0000973-
06.2013.815.0551; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João 
Alves da Silva; DJPB 08/09/2016; Pág. 18 

Dessa forma,  diante  das  considerações  acima ilustradas,  deve ser 
assegurado à demandante a percepção dos quinquênios no percentual estabelecido no art. 
51, XVI da Lei Orgânica Municipal, bem assim os valores pretéritos ao ajuizamento da ação 
em comento,  nos  exatos  termos  do que  decidiu  o magistrado  a quo.  Sobre o  tema,  os 
seguintes precedentes deste Tribunal:

ADMINISTRATIVO.  REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.  PLEITO. 
QUINQUÊNIO.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  E 
REEXAME  NECESSÁRIO.  ANÁLISE  CONJUNTA.  ADICIONAL  POR 
TEMPO  DE SERVIÇO.  PREVISÃO  EM LEI  ORGÂNICA MUNICIPAL. 
AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO PAGAMENTO. MANUTENÇÃO 
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  1.  Confirma-se  o  direito  do 
servidor à percepção dos quinquênios e valores retroativos, porquanto há 
expressa  previsão  na  Lei  Orgânica  do  Município  de  Guarabira, 
inexistindo  comprovação  do  pagamento  por  parte  da  Administração 
Municipal. Desprovimento dos recursos oficial e voluntário.  (TJPB; Ap-
RN 0007281-67.2014.815.0181; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel.  
Des. Carlos Antonio Sarmento; DJPB 28/09/2016; Pág. 16) 
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REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. CONHECIMENTO DE 
OFÍCIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO 
DE  FAZER.  SERVIDOR  PÚBLICO.  PROFESSOR.  ADICIONAL  POR 
TEMPO  DE SERVIÇO (QUINQUÊNIO).  CABIMENTO.  PREVISÃO NA 
LEI  ORGÂNICA DO  MUNICÍPIO.  PAGAMENTO  RETROATIVO  DAS 
VERBAS NÃO ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE  DO  TJPB  E  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES. 
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO 
APELATÓRIO. Faz jus à percepção do quinquênio, no percentual fixado 
em  Lei,  o  servidor  que  atende  a  todos  os  requisitos  legais  para  a 
percepção do referido benefício.  (TJPB; APL 0001307-50.2014.815.0601;  
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Marcos William de Oliveira; 
DJPB 23/08/2016; Pág. 12) 

A Segunda Câmara Especializada Cível também se manifestou sobre 
o assunto:

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA. INADIMPLEMENTO DE 
SALARIO PELO MUNICÍPIO.  PROCEDÊNCIA EM PARTE DA AÇÃO. 
IRRESIGNAÇÃO.  PRIMEIRA APELAÇÃO.  PAGAMENTO  DO  TERÇO 
DE FÉRIAS REFERENTES AOS PERÍODOS CONCESSIVOS 2004/2005 E 
2005/2006.  NÃO  VERIFICAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL À ÉPOCA. IRRELEVÂNCIA. DIREITO CONSTITUCION a1. 
CONSAGRADO.  INTELIGÊNCIA DO  ARTIGO  7°,  INCISO  XVII  C/C 
ARTIGO  39,  §3°,  AMBOS  DA  CF.  PAGAMENTO  NECESSÁRIO. 
PECÚNIA  EM  LICENÇA-PRÊMIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
RECEBIMENTO.  SERVIDOR  DA  ATIVA.  PRECEDENTES  DO  STJ. 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  OCORRÊNCIA.  PROVIMENTO 
PARCIAL DO  RECURSO  A Constituição  Federal,  em  seu  art.  39,  §  3º, 
estende aos servidores ocupantes de cago público os direitos constitucionais 
assegurados  no art.  7°,  dentre  os  quais  o  direito  ao  gozo de  férias  anuais 
remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. O 
Superior Tribunal de Justiça possui orientação no sentido de ser possível, no 
momento  da  aposentação  do  agente  público,  a  conversão  em  pecúnia  de 
licença-prêmio  não  gozada,  tendo  em  vista  o  principio  da  vedação  ao 
enriquecimento sem causa, no caso, por parte da Administração Correta é a 
decisão que aplica  o  artigo 21 do Código de Processo Civil,  decretando a 
sucumbência recíproca, quando autor e réu são ao mesmo tempo vencedores e 
vencidos em determinada relação jurídica. SEGUNDA APELAÇÃO CÍVEL. 
IRRESIGNAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  GUARABIRA. 
PAGAMENTO DE QUINQUÊNIO JA REALIZADO. LEI MUNICIPAL 
N°  820/2009.  NÃO VERIFICACÃO.  INSTITUTO DA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL. NATUREZA JURÍDICA DISTINTA DO QUINQUÊNIO. 
ARTIGO  51,  INCISO  XVI,  DA  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL DE 
GUARABIRA. ÔNUS  DO  RÉU  EM  PROVAR  FATOS  IMPEDITIVOS, 
MODIFICATIVOS  OU  EXTINTIVOS  DO  DIREITO  DO  AUTOR. 
INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  333,  INCISO  II,  DO  CPC.  MERA 
ALEGAÇÕES.  INSUFICIÊNCIA.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE 
JUSTIÇA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 21 DO 
CPC.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  FIXAÇÃO  PROPORCIONAL 
DAS VERBAS HONORÁRIAS. OMISSÃO DA SENTENÇA. CORREÇÃO 
EX OFFÍCIO PELO TRIBUNAL AD QUEM. POSSIBILIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO. De acordo com a Lei Municipal nº 820/2009 do Município 
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de Mangabeira e a Lei Orgânica dessa Edilidade, a Progressão Funcional 
e  o  Adicional  por  Tempo  de  Serviço  são  institutos  distintos,  os  quais 
exigem requisitos intelectuais e temporais conjuntamente ou tão somente 
temporais, respectivamente. O direito ao recebimento da remuneração é 
constitucional, não podendo o Município se furtar ao pagamento daquela, 
sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública. O ônus da 
prova  incumbe  ao  réu.  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo, 
modificativo  ou extintivo  do  direito  do  autor,  nos  moldes  do  art.  333, 
inciso II do CPC. De acordo com o entendimento do STJ, é desnecessária a 
menção expressa aos honorários advocatícios por qualquer dos litigantes para 
que  sejam  analisados,  pois  são  considerados  pedidos  implícitos.TJPB  - 
Acórdão do processo nº 01820090033939001 - Órgão (2ª CÂMARA CIVEL) 
- Relator DES.ª MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI 
- j. em 23/10/2012)

Face  ao  exposto,  rejeito  a  preliminar  e  NEGO PROVIMENTO 
AOS RECURSOS OFICIAL E APELATÓRIO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007724-18.2014.815.0181 — 5ª Vara 
Mista de Guarabira.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Remessa  Oficial e  Apelação  Cível interposta  pelo 
Município de Guarabira, em face da sentença de fls. 55/61, proferida nos autos da Ação 
de Cobrança c/c  Obrigação de Fazer proposta  por  Ivanilda Muniz da Silva,  julgando 
parcialmente procedente o pedido para determinar que o promovido implante, com base no 
vencimento básico do cargo exercido pela  autora,  o adicional  por tempo de serviço,  na 
modalidade quinquenal, observado o percentual de 9% (nove por cento), com incidência a 
partir de 30/03/2013, bem como ao pagamento dos valores relativos aos quinquênios até a 
sua devida implantação, a contar de 30/03/2013. 

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  61/65),  levantou  a 
preliminar de coisa julgada. No mérito, alega que os quinquênios têm sido implementados 
de  forma  automática,  na  forma  da  Lei  nº  398/1998,  não  havendo  motivo  para  a  sua 
condenação. 

Sem contrarrazões (fls. 68).

A Procuradoria  de  Justiça,  em parecer  de  fls.  75/76,  não  opinou 
sobre o mérito recursal.

É o relatório. 
Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 07 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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